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CAPITAL DO FEIJÃO
PROJETO DE LEI N.' I4l2011

tâmara MuniciPa de Írês Barras do Paraná

SÚtraut-a: Concede Título de Cidadão Honorário a
ex-prefeito deste município e dá outras providências.

A CAlú{Rr{ MUMCIPAL DE TRES BARRAS DO PAILT{4,
ESTADo oo panaNÁ, ApRovou E EU, cERSo FRANCISCo cusso,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGTIINTE

LEI:

Art. l.o - Fica concedido por esta Lei o Título de Cidadão Honordrio ao

Seúor nnnCÍUO ORBEN ex-Prefeito do Município de Três Barras do

Paraná - gestão 1989 - 1992, pelos relevantes serviços prestados ao município.

Art.2.o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposi contrário.

Sessões da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, aos l0
de Ag 2011.
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